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1. OBJETIVO(S) 

 

Organização e higiene no momento de passagem de material sujo/limpo. 

 

2. DEFINIÇÕES 

 

Consiste em passar o material pelo guichê, em horários distintos, entre as salas de 
armazenamento de material limpo e sala de higienização com organização e higiene evitando 
problemas futuros. 

 

3. RESPONSABILIDADES 

 

Funcionários da sala de processamento, copeiras da área interna e externa. 

 

4. MATERIAL 

 

Paramentação (touca, máscara e jaleco), álcool a 70%, pano multiuso ou papel toalha. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

a. Estar devidamente paramentado (utilizando touca, máscara, jaleco e sem acessórios). 

b. A passagem de material sujo (utensílios utilizados durante a manipulação e 
porcionamento de fómulas infantis e leite materno) e material limpo deverá ser 
realizada em momentos diferentes. 

c. Sempre que for passar material (sujo ou limpo) avisar a copeira que deverá receber, 
para que seja realizado o mais rápido possível, evitando que o material fique 
armazenado em local inadequado. Verificar sempre os horários de maior 
disponibilidade para realização deste procedimento. Horário de passagem de 
material sujo: 6h, 9h, 12h, 15h, 18h, 21h, 00h e 3h. Horário de passagem de material 
limpo: após higienização com retorno imediato. 
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d. Os materiais devem ser transportados em vasilhas específicas conforme identificação 
nas mesmas. 

e. Higienizar com álcool a 70% o balcão do guichê sempre após a passagem de material. 

 

5.1. Fluxograma do processo 
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